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ESTADO DE MATO GROSSO

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

CNPJ: 03.238.987/0001-75

Departamento de Licitação e Contratos   


                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PUBLICO/CREDENCIAMENTO 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026.
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 041/2026.
1. PREÂMBULO:

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA/MT, por intermédio de sua Agente de Contratação, designada através do Decreto nº 002/2025, de 06/01/2025, torna público para conhecimento dos interessados que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 14.133, art. 79 e demais legislações pertinentes.

 PERÍODO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS:  A partir do dia 05/05/2026 até o dia 15/05/2026, no horário: 07h:00min às 11h:00min e das 13h:00min às 17h:00min. Dentro do período qualquer um poderá solicitar  credenciamento, apresentado os Documentos exigidos no Edital.
LOCAL:        Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT.


  
Rua Dos Três Poderes, nº 777 – Centro, CEP. 78.535-000 – Marcelândia/MT.

2. DO OBJETO:

2.1. O Presente Edital tem por Objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de um projeto técnico profissional visando dar condições para a Administração Municipal promover a contratação de toda a estrutura interna que envolve a organização evento cultural de rodeio no Município de Marcelândia -MT.
2.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se Credenciamento como o processo administrativo de Chamamento Público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.

2.3. O Critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

2.4. A descrição detalhada, contendo as especificações e as quantidades dos serviços a serem prestados, estão discriminadas no Anexo I (Termo de Referência) deste Instrumento Convocatório.
2.5. O credenciamento da empresa selecionada terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado na forma da lei, contada a validade a partir da assinatura do termo de credenciamento, podendo ser rescindido a qualquer tempo por descumprimento contratual ou conveniência da Administração.
3. DA PARTICIPAÇÃO:

3.1. Poderão participar do presente Credenciamento  as pessoas jurídicas interessadas, que atendam a todas as exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.
3.2. Como contrapartida pela concessão do direito de exploração comercial da festa, a empresa

selecionada deverá realizar o repasse ao Município de Marcelândia – MT  a título de contrapartida financeira pela exploração do evento, todo o valor arrecadado pela comercialização de camarotes, bangalôs, áreas VIP ou quaisquer espaços premium vinculados ao evento, fica estabelecido que as receitas provenientes dessas operações deverão, obrigatoriamente, ser direcionadas à conta bancária específica vinculada ao convênio ou instrumento equivalente do evento.

Os valores arrecadados terão destinação exclusiva para custeio das despesas relacionadas à realização do evento, observando-se os princípios da transparência, economicidade e interesse público.

A operacionalização financeira, controle de vendas, bem como a forma de repasse dos valores, poderão ser executados pela empresa credenciada, mediante prévia aprovação da Administração, devendo esta manter registros detalhados de todas as transações, assegurando a rastreabilidade e a posterior prestação de contas aos órgãos de controle.

Fica facultado à Administração estabelecer, em instrumento próprio ou no contrato, os critérios de utilização dos recursos, bem como os mecanismos de fiscalização e acompanhamento financeiro.
3.3. Não será admitida neste credenciamento a participação de empresas:

a) que se encontrem sob falência, insolvência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
c) inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;
d) estrangeiras que não funcionem no País;
e) Pessoas Jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento firmadas junto a este Município.

3.3. A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão da Licitação do disposto no artigo Capítulo II-B da Lei 14.133/21.
3.4. Fica a pessoa jurídica obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, se ocorrido após a abertura do certame. 

3.5. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do credenciado:

a) estar ciente das condições do edital;
b) assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

c) fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela comissão de Licitação;
d) manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas neste Edital.
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1.  A Administração irá conceder como forma de Contrapartida a concessão do Direito de Exploração comercial da Festa.
5. DAS ATIVIDADES TECNICAS:

5.1. Os interessados em participar do presente credenciamento, deverão possuir como finalidade a prestação de serviços , que será exercido conforme segue:

	Item
	Cota
	Especificações dos Serviços
	Unidade
	Quant.
	Proposta

	01
	EVENTO CULTURAL
	Projeto técnico Profissional visando dar condições para a Administração Municipal Promover a Contratação de toda a Estrutura interna que envolve a  organização de evento Cultural de Rodeio no Centro de Evento COCÃO, Marcelândia-MT.
	Projeto 
	01
	*A administração irá conceder como forma de contrapartida a concessão do direito de exploração comercial da festa.

* A Empresa do melhor projeto será responsável por todas as taxas da exposição (projeto de Bombeiro, Alvarás, ECAD, entre outros).


5.2. A empresa interessada deverá se apresentar com os documentos necessários de habilitação, e junto anexar um projeto profissional, dando condições para o Município de Marcelândia – MT elaborar a distribuição interna da festa, apontando da melhor forma possível a técnica, atendendo as normas legais, tais como bombeiro, ambiental, segurança.
6. O PROJETO DEVERÁ CONTEMPLAR, NO MINIMO, AS SEGUINTES DISPOSIÇÕES:

6.1. 01 (um) palco de, no mínimo, 18 x 14, para eventos de Suporte, obedecendo às seguintes especificações mínimas: - Dimensões: 18 metros de frente x 14 metros de profundidade; - Altura do piso: Ajustável; - Cobertura em Box Truss de alumínio; - Estruturas para PA FLY; - House-mix para operação de monitor com cobertura; e House mix com cobertura para operação de P.A e com praticáveis para utilização de canhão seguidor.

6.2. 01 (uma) estrutura de camarotes elevados tamanho mínimo de 40 x 10 metros, devendo totalizar, no mínimo, 36 (trinta e seisa0 camarotes individualizados. 
6.3. 01 (uma) estrutura de bangalôs para 10 (dez) pessoas cada, devendo totalizar, no mínimo, 36 ( trinta e seis) bangalôs;
6.4. 02 (duas) estruturas de camarins tamanho 5 x 5 metros cada, apto a atender ao RIDER dos artistas.
6.5. 01 (uma) estrutura completa de bretes para realização do rodeio, com no mínimo, 6 (seis) portões de saída e 01 (um) de retorno, para competição, e toda arquibancada de, no mínimo, 90m (noventa metros) de arquibancada com 08 degraus.
6.6. Toda estrutura completamente indicada para a festa, com sistema de aterramento, tais como iluminação, indicação de painéis de LED, processamento de vídeos e transmissão ao vivo, notebooks, quantidade de geradores, sonorização completa, sistema de monitoração para shows e rodeio, iluminação completa para shows, iluminação para a festa e outros;
6.7. Toda a estrutura mínima de 03 (três) tendas piramidal 10m x 10m fechada, e 08 (oito) tendas tamanho 5m x 5m fechadas, com cobertura em lona branca black-out estilo piramidal;.

6.8. Indicação e alocação de, no mínimo, 25 (vinte e cinco) banheiros químicos, com técnicas vigentes;.

6.9. Indicação necessária do sistema de segurança para trabalhar nas noites de festa;
6.10.indicação necessária de recepcionistas para trabalhar nas noites de festa;
6.11. Indicação de quais e quantos profissionais para realizar o Rodeio ( Locutor, Salva-Vidas, Fotografo, Atrações Humorísticas, Fiscais e Juízes da Competição, Show Pirotécnico.

6.12. Apresentação de sugestão de Premiação para competidores de montaria em boi;

6.13. Indicação da quantidade de contratação de tropas de animais para realização de rodeio;

6.14. Indicação de veículos executivos para translado de apoio aos artistas, de acordo com a demanda do evento;

6.15. Entre outras informações que a empresa entender pertinente para melhor organização interna e qualidade da festa.

7. DO PROCEDIMENTO PARA CREDENCIAMENTO:

7.1. Antes de efetuar o requerimento e analisar a viabilidade de ofertar a proposta, os interessados deverão conhecer o edital, certificar-se de que preenche os requisitos exigidos. 
7.2. Quaisquer solicitações, de informações adicionais ou pedidos de esclarecimento, que se façam necessários, deverão ser enviados por e-mail para o seguinte endereço eletrônico: licitacao@marcelandia.mt.gov.br.
7.3. É obrigação única e exclusiva dos interessados o acompanhamento dos comunicados e boletins de esclarecimentos emitidos pelo Município de Marcelândia - MT, não sendo aceitas reclamações posteriores sob a alegação de desconhecimento de informações. 

7.4. O agente de contratação poderá, durante a análise do requerimento e da documentação convocar o(s) interessado(s) para dirimir dúvidas que possam surgir. 

7.5. Casos omissos nesse edital serão resolvidos pelo Departamento de Licitações.
7.6. Os interessados que tiverem seus projetos aprovados e forem credenciados conforme os critérios estabelecidos neste edital, terão sua habilitação formalizada mediante assinatura do termo de credenciamento.

7.7. O Contrato Administrativo gerado em razão do credenciamento terá validade de  01 (um) ano, podendo ser prorrogado na forma da lei, podendo ser revogado a qualquer tempo, a critério da Administração, conforme conveniência pública ou inadimplemento contratual. 
8. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste Credenciamento em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para início do recebimento dos documentos.

8.2. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até o 5º dia útil que anteceda a data designada para o início do recebimento dos documentos. 

8.3. As petições deverão ser encaminhas por escrito, mencionando o número deste Credenciamento e devidamente instruída contendo assinatura, endereço, razão social e telefone para contato, podendo ser entregues sob protocolo no Departamento de Licitações junto a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT ou pelo endereço eletrônico licitacao@marcelandia.mt.gov.br.

8.4. Caberá a Comissão de Licitação, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.5. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para o início do recebimento da documentação.
8.6. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em Pena de detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa, nos termos do Capítulo II-B da Lei 14.133/21 e artigo 337-I do Código Penal.

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO :
9.1. Aberto o período de recebimento dos Credenciamentos, as interessadas entregarão os envelopes não transparentes e lacrados, contendo a documentação de habilitação. 
9.2. O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as seguintes informações:
ENVELOPE – PROJETOS E DOCUMENTOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA/MT
CREDENCIAMENTO Nº 014/2026
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ ou CPF
9.3.  Serão Utilizados para comunicação entre a Administração e a empresa Credenciada, os números telefônicos e e-mail apresentados no envelope de documentação e nos documentos apresentados, sendo obrigação da contratada informar qualquer mudança, sob risco de assumir qualquer falha na comunicação.
10. DO PROCEDIMENTO PARA CREDENCIAMENTO E DOCUMENTAÇÃO:

10.1. Poderão participar deste Credenciamento quaisquer interessados especializados no ramo pertinente que satisfaçam as condições do objeto deste Edital.

10.2. Caso haja empresas além das quantidades estipuladas no edital, o desempate será feito por meio da melhor técnica, conforme análise dos servidores técnicos da Prefeitura Municipal, devidamente justificados os pontos de avaliação, devendo eleger o projeto profissional que melhor atenda ao interesse público para realização do evento objeto do CREDENCIAMENTO.

10.3. Os interessados em participar deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, entre os 05/05/2026, às 07h00min até o dia 15/05/2026, às 17h00min.
10.4. Os interessados deverão preencher e encaminhar o Projeto Técnico, sem emendas, rasuras, e/ou qualquer fato que prejudique sua inteligência, autenticidade e legibilidade, devidamente datada e assinada pelo representante da empresa, com identificação legível do(s) signatário(s). 

10.5. A empresa interessada deverá apresentar juntamente com o Projeto Técnico, os seguintes documentos de habilitação: 

a). Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b). Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e Certidão do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) está prevista na Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014, a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br. 

c). Certidão Conjunta de Pendências Tributárias e Não Tributárias Junto a SEFAZ e à PGE do Estado de Mato Grosso, ou da sede da licitante, específica para participar de licitações; 

d). Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa; 

e). Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f). Certidão Negativa de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43 (Incluído pela Lei Federal nº 12.440/2011).

g). Comprovante de Registro da pessoa jurídica junto ao CREA e/ou CAU;

h). Indicação do responsável técnico pela elaboração do Projeto Técnico, acompanhado do seu respectivo registro junto ao CREA e/ou CAU.

i). Declaração de seu pleno conhecimento/Unificada (Pessoa Jurídica), 
10.6. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou por servidor componente da comissão para realização deste chamamento público, publicação em órgão da imprensa oficial, ou pela Internet, nos casos em que o órgão responsável pela emissão do documento disponibilizar sua consulta. 

10.7. Efetivado o Credenciamento, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos.

10.8. O Projeto Técnico e os documentos, deverão ser entregues em um envelope Lacrado e identificado com dados conforme modelo.
11. PROCEDIMENTO DA SELEÇAO 
11.1. O Projeto Técnico, acompanhado da documentação pertinente, serão analisados pelo Agente de Contratação e pela comissão de avaliação que concluirá pelo deferimento ou indeferimento dos interessados em participar do projeto, na forma apresentado pelo presente Chamamento Público. 

11.2. Os requerimentos que não atendam as disposições constantes neste edital e/ou desacompanhados dos documentos exigidos serão indeferidos. 

11.3. Não serão considerados motivos para indeferimento da participação simples omissões ou irregularidades materiais, tais como erros de digitação, concordância verbal, etc., desde que sejam irrelevantes e não firam os direitos dos demais interessados.
12. DA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
12.1. O Agente de Contratação e a comissão de avaliação ( Decreto Municipal nº 002/2025), procederá à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação dos interessados, verificando sua regularidade, conforme definido neste edital, e será divulgado o resultado dos credenciados.

12.1.1. O Agente de Contratação e a comissão de avaliação terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis para analisar a solicitação e os documentos necessários.

12.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, os interessados serão declarados credenciados, caso não haja interposição de recursos.
13. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE:
13.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
13.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.

13.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.1.1, implicará decadência do direito à contratação.
14. DOS RECURSOS:

14.1. Em qualquer fase deste credenciamento caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação do ato ou lavratura da ata, quando presentes todos os prepostos dos participantes, ao ato em que foi  adotada a decisão.

14.2. As petições deverão ser encaminhas por escrito, mencionando o número deste CREDENCIAMENTO e devidamente instruída contendo assinatura, endereço, razão social e telefone para contato, podendo as razões e contrarrazões serem entregues sob protocolo no Departamento de Licitações junto a Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT ou pelo endereço eletrônico licitacao@marcelandia.mt.gov.br.
14.3. Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los, devidamente informados, para apreciação e decisão da autoridade superior, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do processo, sob pena de responsabilidade.

14.4. Interposto o recurso será comunicado aos demais participantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

14.5. Os recursos referentes aos atos de habilitação terão efeitos suspensivos, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensivas aos demais recursos.
14.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.
14.7. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada aos interessados.

14.8. Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluído o dia do vencimento.
15. DA HOMOLOGAÇÃO:

15.1. O credenciamento, ficará sujeito a homologação pela Autoridade Competente.

15.2. Após a homologação, a Prefeitura convocará formalmente o licitante vencedor para assinar o contrato, que deverá ser assinado e enviado a prefeitura Municipal de Marcelândia, por correspondência, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas e via e-mail no endereço contrato@marcelandia.mt.gov.br, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

15.3. O contrato a ser firmado com a empresa selecionada por meio deste credenciamento terá vigência inicial até 01 (um) ano.

15.4. O credenciamento da empresa selecionada terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da assinatura do termo de credenciamento, podendo ser prorrogado nos termos da lei, podendo ser revogado ou rescindido a qualquer tempo por conveniência da Administração ou por descumprimento das obrigações pactuadas.
16. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
16.1. As especificações dos serviços estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital.
17. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
17.1. A forma e prazo de execução dos serviços estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital.
18. DA FORMA DE PAGAMENTO:

18.1. As formas e condições para pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital.
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

19.1. As obrigações da Contratante estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital.
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

20.1. As obrigações da Contratada estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital.
21. DO CONTRATO:

21.1. A Prefeitura convocará formalmente o licitante vencedor para assinar o contrato, que deverá ser assinado e enviado a prefeitura Municipal de Marcelândia, por correspondência, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas e via e-mail no endereço contrato@marcelandia.mt.gov.br, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

21.1.1. Caso a empresa ou seu representante legal possuam assinatura digital, fica dispensado o envio por correspondência.
21.2. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 14.133/2021 e demais disposições vigentes.
21.2.2. No caso de descumprimento (não assinatura), a Prefeitura se reserva no direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar o contrato, sendo este o novo detentor.
21.2.3. O licitante que convocado a assinar o contrato deixar de fazê-lo, deverá indenizar a Administração na diferença entre o preço licitado e o contratado em razão de sua recusa em assinar o contrato (art. 90 § 4 “I” da Lei 14.133/2021).
21.2.4. A cobrança da diferença que alude o item 20.2.3. será realizada por meio de lançamento tributário, encaminhado ao licitante via e-mail, e sendo o caso poderá ser objeto de protesto cartorário e Execução Fiscal.
21.3. O contrato será encaminhado no e-mail oficial, que deverá ser apresentado na Carta proposta apresentada pelo licitante.

21.3.1. A empresa contratada não poderá alegar desconhecimento do contrato enviado para o e-mail oficial.
21.4. No momento da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar juntamente com esta toda documentação utilizada no momento da habilitação, em atendimento ao anexo II da Instrução Normativa 020/2010, versão 07, desta Prefeitura.
22. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

22.1. A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT exercerá o acompanhamento da execução do Contrato, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da prestação de serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da prestação dos serviços e o encaminhamento das notas fiscais/fatura para pagamento na forma estabelecida no Contrato.

22.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto do Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais.
23. DA REVISÃO DE PREÇOS:

23.1. Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente.
23.2. A contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a revisão dos preços contratados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela.

23.3. É vedado à Contratada interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 
24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

24.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/21,fixadas com base no valor total da contratação, quais sejam:

24.1.2. Por atraso injustificado na prestação dos serviços:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor da contratação;

b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

c) no caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

24.1.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

a) advertência por escrito;
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à Prefeitura;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a prefeitura, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
24.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa ou judicialmente.

24.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura.

24.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.
24.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 155 da Lei 14.133/21, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

a) desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

b) cancelamento do Contrato, se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisação da prestação de serviços.

24.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

24.7. A norma regulamentar de procedimento administrativo para apuração de infrações administrativas e aplicação de penalidades cometidas por licitantes, contratados da prefeitura municipal de Marcelândia-MT está prevista do Decreto 055/2018 de 02/10/2018.

24.8. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 20.1.2, 20.1.3 e 20.5, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
25. DA RESCISÃO DO CONTRATO:

25.1. A critério da prefeitura caberá rescisão contratual unilateral, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a Contratada:

a) Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais;
b) Não executar os serviços, sem justa causa e prévia comunicação e aceite da Administração;
c) Sub contratar total ou parcialmente o objeto contratado sem autorização;.

25.2. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da Contratada, à mesma caberá receber o valor dos serviços no limite do que fora executado.

25.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA não reembolsará ou pagará a Contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força da Legislação Trabalhista e da Previdência Social.
26. DA CONVOCAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO:

26.1. A Convocação do credenciado pelo Município, será formalizada e conterá e endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar a nota de empenho, ordem de entrega, ou instrumento equivalente, que será emitida pela Secretaria Municipal demandante.

26.2. O não comparecimento da empresa convocada na forma do subitem anterior o sujeitará ás sanções previstas neste Edital;

26.3. As entregas dos serviços deverão ser realizadas de acordo com os requisitos deste edital o Termo de Referência (ANEXO I), e demais anexos.

26.4. A Secretaria Municipal demandante caberá a fiscalização e acompanhamento dos trabalhos visando verificar o atendimento integral às exigências contratuais.

26.5. A Fiscalização terá poderes para, nos locais de entrega, proceder qualquer determinação que seja necessária à perfeita execução dos serviços, inclusive podendo determinar a paralisação dos mesmos quando não estiver havendo atendimento às cláusulas contratuais.
26.6. A Fiscalização terá direito de exigir a substituição de qualquer funcionário da Credenciada, alocado na entrega dos materiais, cuja entrega não estiver sendo satisfatória. Também terá poderes para solicitar a substituição de funcionários que apresentarem comportamento desrespeitoso para com a população, ou estiverem agindo em desacordo com as normas de conduta exigíveis de um prestador de serviços.
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

27.1. A licitante deverá arcar com todos os custos associados à Habilitação e apresentação de sua Proposta.  

27.2. A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou o resultado desta.

27.3. A licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condições, normas, especificações e Leis citadas neste Edital e seus anexos.

27.4. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das Propostas, a Prefeitura poderá por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas às empresas quando da solicitação de esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante expedição de uma errata que será publicada na imprensa oficial. 
27.4.1. Fica assegurado ao Município de Marcelândia - MT o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Credenciamento, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente;
27.4.1. Quando essa errata vier a alterar a elaboração das propostas, a Prefeitura prorrogará a entrega das mesmas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.

27.4.2. Qualquer modificação no edital que, inquestionavelmente não afetar a formulação das propostas será divulgado pela mesma forma que se deu, mantendo-se o prazo inicialmente estabelecido.

27.5. A participação neste credenciamento implica no conhecimento integral e aceitação dos termos e condições nela inseridas, por parte dos proponentes, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.

27.6. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

28.1. Qualquer informações e esclarecimentos relativos ao presente Chamamento Público, serão prestados pelos membros da Comissão de Licitação, no horário das 07:00hrs às 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs, na sede da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT ou através do e-mail: licitacao@marcelandia.mt.gov.br. 


28. ANEXOS DO EDITAL:

28.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes:
Anexo I: Termo de Referência.

Anexo II: Termo de Aceite de Proposta Financeira.

Anexo III: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais.

Anexo IV: Carta de Credenciamento. 
Anexo V: Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP);

Anexo VI: Minuta do Contrato

Marcelândia/MT, 29 de Abril de 2026.
                                                                                             __________________________________                          ______________________________

                  Celso Luiz Padovani                                      Gercy Cleide Oliveira Rezende Marin 

                      Prefeito Municipal                                          Departamento   Licitação e Contratos 
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026
CREDENCIAMENTO 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 
MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 041/2026
1 – DO OBJETO:

1.1 Contratação de pessoa jurídica para prestação de um projeto técnico profissional visando dar condições para a Administração Municipal promover a contratação de toda a estrutura interna que envolve a organização evento cultural de rodeio no Município de Marcelândia -MT. conforme exigências constantes neste termo de referência.

 2 – JUSTIFICATIVA:

2.1. A Realização e evento cívico e cultural, bem como de exposição agropecuária e rodeio se justifica-se pela importância do evento para a economia local, não sendo apenas uma festa de entretenimento, mas sim um dos eventos que aquece a economia do município. Ressalta-se ainda que a exposição agropecuária visa o fortalecimento dentro do calendário municipal, regional da agricultura no Município através de ações inovadoras e de tecnologia que sempre são apresentadas pela iniciativa privada em feiras agropecuárias.
Levando em consideração, pode-se afirmar que a realização do evento constitui uma grande vitrine de exposição do Município de Marcelândia-MT, no intuito de fomentar o comercio local, sendo uma oportunidade para produtores rurais e os empresários da região apresentarem seus produtos ao público, visando a realização de negócios, apresentação de empresas agropecuárias e de outros ramos de atividade econômica, ainda oferecer lazer de qualidade á população local e regional, através da programação cultural e provocando o resgate da autoestima local e a valorização do lazer e do tempo livre.

A Feira agropecuária possui noites de rodeio, apresentação de cantores regionais e shows nacionais, garantindo ao público de todas as idades e classes sociais, uma festa segura e exultante, trazendo consigo uma movimentação econômica no comercio local com empresas contratadas para montar a infraestrutura necessária para atender adequadamente a sociedade , além das bebidas, e demais necessários para que a festa seja um sucesso.Todo este lazer com padrões de comodidade e segurança será oferecido ao público em geral, garantindo ao publico de todas as idades e classes sociais, diversão com segurança e muita alegria.
3- RESULTADOS ESPERADOS:
3.1.Espera-se que as festividades contribuam para o aquecimento Local, seja um evento Cultural que reúna a população para disseminação da cultura, bem como o fomento do comercio local, com a participação de estudantes e moradores de todos os bairros da cidade, sem distinção de idade gênero, credo, raça e nível econômico.

É esperado que esse evento proporcione um “ senso de lugar”, fazendo com que nossa comunidade se envolva nessa proposta contribuindo para o fortalecimento da identidade local.

4 – EQUIPE TECNICA ENVOLVIDA:

	Função
	Quant.
	Nome

	Secretaria da SEDES
	01
	Cristiane Bulgarelli Padovani

	Secretaria de Planejamento e Projetos
	01
	Gislaine Prudenciano da Silva Moraes

	Coordenadora Técnica de Planejamento
	01
	Joyce Caroline Alves Quister

	Coordenadora de Cultura
	01
	Carla Tais Pereira de Souza


5 – EXTRATEGIA DE AÇÃO:

5.1. A Administração irá conceder como forma de contrapartida a concessão do direito de exploração comercial da festa ( venda de patrocínios, camarotes, bangalôs, setores de área VIP e praça de alimentação e bebidas).

6 – DA VIGENCIA CONTRATUAL E FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. O Presente evento realizar-se-á nos dias 19,20,21 e 22 de Agosto de 2026, no seguinte local: Rua Olimpia CENTRO DE EVENTO COCÃO, Marcelândia-MT.
7 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CREDENCIADA:
7.1. A Empresa do melhor projeto será responsável por toda as taxas da exposição ( projeto de bombeiro, alvarás, ECAD, entre outros).
7.2. A empresa interessada deverá se apresentar com os documentos necessários e habilitação, e junto anexar um projeto profissional, dando condições para o Município de Marcelândia-MT, elaborar a distribuição interna da festa, apontando da melhor forma possível a técnica, atendendo as normas legais, tais como bombeiro, ambiental , segurança..
7.3. O projeto deverá contemplar, no mínimo, as seguintes disposições internas:

7.3.1. 01 (UM) Palco de, no mínimo, 18x14, para eventos de Super Porte, obedecendo às seguintes especificações mínimas: - Dimensões: 18 metros de frente x 14 metros de profundidade; - Altura do piso: Ajustável; - Cobertura em Box Truss de alumínio; Estrutura para PA FLY; - House-mix para operação de monitor com cobertura; e House mix com cobertura para operação de P.A e com praticáveis para utilização de canhão seguidor;
7.4. 01 (uma) estrutura de camarotes elevados tamanho mínimo de 40 x 10 metros, devendo totalizar, no mínimo, 36 (trinta e seisa0 camarotes individualizados. 

7.5. 01 (uma) estrutura de bangalôs para 10 (dez) pessoas cada, devendo totalizar, no mínimo, 36 ( trinta e seis) bangalôs;

7.6. 02 (duas) estruturas de camarins tamanho 5 x 5 metros cada, apto a atender ao RIDER dos artistas.

7.7. 01 (uma) estrutura completa de bretes para realização do rodeio, com no mínimo, 6 (seis) portões de saída e 01 (um) de retorno, para competição, e toda arquibancada de, no mínimo, 90m (noventa metros) de arquibancada com 08 degraus.
7.8. Toda estrutura completamente indicada para a festa, com sistema de aterramento, tais como iluminação, indicação de painéis de LED, processamento de vídeos e transmissão ao vivo, notebooks, quantidade de geradores, sonorização completa, sistema de monitoração para shows e rodeio, iluminação completa para shows, iluminação para a festa e outros;
7.9. Toda a estrutura mínima de 03 (três) tendas piramidal 10m x 10m fechada, e 08 (oito) tendas tamanho 5m x 5m fechadas, com cobertura em lona branca black-out estilo piramidal;.

7.10. Indicação e alocação de, no mínimo, 25 (vinte e cinco) banheiros químicos, com técnicas vigentes;.

7.11. Indicação necessária do sistema de segurança para trabalhar nas noites de festa;
7.12.indicação necessária de recepcionistas para trabalhar nas noites de festa;

7.13. Indicação de quais e quantos profissionais para realizar o Rodeio ( Locutor, Salva-Vidas, Fotografo, Atrações Humorísticas, Fiscais e Juízes da Competição, Show Pirotécnico.

7.14. Apresentação de sugestão de Premiação para competidores de montaria em boi;

7.15. Indicação da quantidade de contratação de tropas de animais para realização de rodeio;

7.16. Indicação de veículos executivos para translado de apoio aos artistas, de acordo com a demanda do evento;

7.17. Entre outras informações que a empresa entender pertinente para melhor organização interna e qualidade da festa.
8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações descritas neste Termo de Referência.
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de acordo com o contrato e seus anexos..
8.3.Notificar o Credenciado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no edital ou em parte, ás suas expensas; 

8.4. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste representado pela nota de empenho.
8.5. Aplicar ao Credenciado as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso.
8.6. Fornecer ao Credenciado todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato.
8.7. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas.
8.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.
8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Credenciado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Credenciado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1. O Credenciado deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.2. Atender as requisições do contratante, executando o objeto na forma estipulada neste Termo de Referência, e/ou Contrato, principalmente quanto ao prazo de entrega.
9.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela contratante, obedecendo aos prazos estipulados.
9.4. Atender às determinações emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou Autoridade superior( art. 137,II, da Lei Federal nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Comunicar ao contratante, no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa anuncia do contratante.
9.7. Credenciar junto ao contratante um representante e numero de telefone e e-mail para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução contratual;
9.8. Indicar, a pedido do contratante, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;
9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.
9.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referencia;
9.13. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
9.14. Paralisar por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato;
9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.17. Cumprir, além dos postulados vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
9.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990)
9.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.  Sem ônus para o Município.
10.2. A Administração irá conceder a empresa vencedora como forma de contrapartida a concessão do direito de exploração comercial da festa.
_________________________________

Cristiane Bulgarelli Padovani
Secretária da SEDES 
NEXIGIBILIDADE Nº 014/2026
CREDENCIAMENTO 
ANEXO II – TERMO DE ACEITE DE PROPOSTA FINANCEIRA 

TERMO DE ACEITE DE PROPOSTA FINANCEIRA

A

Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT
Assunto: Proposta de Preços Ref. Inexigibilidade nº 014/2026. 

	DADOS DA EMPRESA

	Razão Social da Empresa:**

	Nome Fantasia:**

	CNPJ:**
	Inscrição Estadual:**

	Endereço:**
	CEP: **
	Município:**

	Telefones:**
	E-mail:**


Ao aderir o presente credenciamento, declaramos que a empresa ....................................................., por meu representante legal, conhecer o inteiro teor do Edital da inexigibilidade nº 014/2026, bem como o valor que o Município de Marcelândia/MT, se propõe a pagar pelos serviços prestados de acordo com o valor médio de referência, que foi obtido com base pesquisa de mercado e valores praticados regionalmente e comprometemos a prestar os serviços, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, na especialidade e nos valores assim especificados.

	Item
	Especificações dos Serviços
	Quantidade 

	
	
	


Declaramos por fim estarmos ciente de todas as condições do edital supracitado, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que as aceitamos de forma incondicional, declaramos ainda para fins de participação na Inexigibilidade nº 014/2026, que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, fretes e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente credenciamento.
      

                                      Local  e  Data

(Assinatura e Identificação do Licitante)

C/ CARIMBO – CNPJ

(**) Campos de preenchimento obrigatório. 
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026
CREDENCIAMENTO 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

A

Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT

Inexigibilidade nº 014/2026
A empresa _______________, com sede à _____________, no Município de ___________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) _______________________, (Cargo), portador da Carteira de Identidade RG nº __________ e do CPF nº __________, em cumprimento ao solicitado no Edital da Inexigibilidade nº 014/2026, DECLARA, sob as penas da lei, que:

a) Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou suspensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos contrários que porventura vierem a ocorrer após o encerramento da licitação;
b) Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

c) Não possui em seu quadro de empregados servidores públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão.
d) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no referido edital.

Local e Data

(assinatura e identificação do representante)

Representante Legal

Carimbo de CNPJ da empresa:

 (  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026
CREDENCIAMENTO 

ANEXO IV – CARTA DE CREDENCIAMENTO
1.IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:
Razão social:
CNPJ nº: 

Endereço:
CEP:

Telefone/Celular:

E-mail:

Dados Bancários: Agência _____ Conta ____ Banco____.

2.TITULARES: (sócios e representantes legais da empresa):

Nome:

Formação:

Identidade:............ CPF:.............. 
Nome:

Formação:

Identidade:............. CPF:.............

3.QUADRO TÉCNICO (Diretor Técnico e Diretor Clínico)

Nome: 

Formação: 

Identidade: CPF: 

Telefone/Celular: 
Nome: 

Formação:

Identidade: CPF: 

Telefone/Celular:
4.SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:...................
5.DECLARAMOS, sob as penas da lei, que:
• Recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento;

• As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, bem como que concordamos com os termos do edital e seus anexos;

• Temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente impeditivo do credenciamento, e;

• Que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para realização dos serviços a serem prestados, no que se refere aos recursos físicos e tecnológicos;

Vimos requerer, mediante a presente, o credenciamento, em conformidade com o Edital divulgado pelo Município de Marcelândia - MT, juntando a documentação exigida.
Local/data

____________________________________________

Nome e Assinatura do representante legal da empresa

Carimbo de CNPJ e CPF

OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá ter firma reconhecida em cartório.
(Em papel timbrado da empresa)
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026
CREDENCIAMENTO 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A

Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT

Inexigibilidade nº 014/2026
A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______, por intermédio de seu contador Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________ e CPF n º ______________, DECLARA, para fins do disposto do Edital do Inexigibilidade nº 014/2026 sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é considerada:

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 147/2014;

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 147/2014;

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006.

Local e Data

                           (Assinatura do Contador da empresa com nº do CRC)

Obs.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante.

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026
CREDENCIAMENTO 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA/MT E A EMPRESA _____.
Contrato nº: ___/2026
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem as partes, de um lado,  como  CONTRATANTE,  o Município de Marcelândia/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.987/0001-75, com sede na Rua Dos Três Poderes, nº 777, Bairro Centro, CEP 78.535-000, na cidade de Marcelândia/MT, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal o Sr. Celso Luiz Padovani, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.230.271-8 SSP/MT e do CPF/MF nº 546.553.409-59, residente e domiciliado em Marcelândia/MT; e de outro lado, como  CONTRATADA, a empresa  ____________,  inscrita no CNPJ/MF  nº __________,  com sede na Av. _______,  nº ___,  Bairro ____, na cidade de _____, Estado de _________,  neste  ato  representada  por  seu  representante   ________,  ________,  residente na cidade de _____/____;  têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO  OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste no  Contratação de pessoa jurídica para prestação de um projeto técnico profissional visando dar condições para a Administração Municipal promover a contratação de toda a estrutura interna que envolve a organização evento cultural de rodeio no Município de Marcelândia -MT. conforme abaixo descrito e proposta do Inexigibilidade nº 014/2026.
	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	QUANTIDADE


CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O presente Evento realizar-se-á nos dias 19,20,21 e 22 de Agosto de 2026,no seguinte Local: Rua Olimpia CENTRO DE EVENTO COCÃO, Marcelândia-MT.
2.2. A Empresa do melhor projeto será responsável por toda as taxas da exposição ( projeto de bombeiro, alvarás, ECAD, entre outros).
2.3. A empresa interessada deverá se apresentar com os documentos necessários e habilitação, e junto anexar um projeto profissional, dando condições para o Município de Marcelândia-MT, elaborar a distribuição interna da festa, apontando da melhor forma possível a técnica, atendendo as normas legais, tais como bombeiro, ambiental , segurança..
2.4. O projeto deverá contemplar, no mínimo, as seguintes disposições internas:

2.5. 01 (UM) Palco de, no mínimo, 18x14, para eventos de Super Porte, obedecendo às seguintes especificações mínimas: - Dimensões: 18 metros de frente x 14 metros de profundidade; - Altura do piso: Ajustável; - Cobertura em Box Truss de alumínio; Estrutura para PA FLY; - House-mix para operação de monitor com cobertura; e House mix com cobertura para operação de P.A e com praticáveis para utilização de canhão seguidor;
2.6. 01 (uma) estrutura de camarotes elevados tamanho mínimo de 40 x 10 metros, devendo totalizar, no mínimo, 36 (trinta e seisa0 camarotes individualizados. 

2.7. 01 (uma) estrutura de bangalôs para 10 (dez) pessoas cada, devendo totalizar, no mínimo, 36 ( trinta e seis) bangalôs;

2.8. 02 (duas) estruturas de camarins tamanho 5 x 5 metros cada, apto a atender ao RIDER dos artistas.

2.9. 01 (uma) estrutura completa de bretes para realização do rodeio, com no mínimo, 6 (seis) portões de saída e 01 (um) de retorno, para competição, e toda arquibancada de, no mínimo, 90m (noventa metros) de arquibancada com 08 degraus.
2.10. Toda estrutura completamente indicada para a festa, com sistema de aterramento, tais como iluminação, indicação de painéis de LED, processamento de vídeos e transmissão ao vivo, notebooks, quantidade de geradores, sonorização completa, sistema de monitoração para shows e rodeio, iluminação completa para shows, iluminação para a festa e outros;
2.11. Toda a estrutura mínima de 03 (três) tendas piramidal 10m x 10m fechada, e 08 (oito) tendas tamanho 5m x 5m fechadas, com cobertura em lona branca black-out estilo piramidal;.

2.12. Indicação e alocação de, no mínimo, 25 (vinte e cinco) banheiros químicos, com técnicas vigentes;.

2.13. Indicação necessária do sistema de segurança para trabalhar nas noites de festa;
2.14. indicação necessária de recepcionistas para trabalhar nas noites de festa;

2.15. Indicação de quais e quantos profissionais para realizar o Rodeio ( Locutor, Salva-Vidas, Fotografo, Atrações Humorísticas, Fiscais e Juízes da Competição, Show Pirotécnico.

2.16. Apresentação de sugestão de Premiação para competidores de montaria em boi;

2.17. Indicação da quantidade de contratação de tropas de animais para realização de rodeio;

2.18. Indicação de veículos executivos para translado de apoio aos artistas, de acordo com a demanda do evento;

2.19. Entre outras informações que a empresa entender pertinente para melhor organização interna e qualidade da festa.
CLÁUSULA TERCEIRA: CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO:
3.1. A Administração irá conceder como forma de contrapartida a concessão do direito de exploração comercial da festa ( venda de patrocínios, camarotes, bangalôs, setores de área VIP e praça de alimentação e bebidas).
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia __ de _____ de _____, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas nos moldes da Lei 14.133/2021, mediante prévia justificativa.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações descritas neste Termo de Referência.

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de acordo com o contrato e seus anexos.
5.3.Notificar o Credenciado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no edital ou em parte, ás suas expensas; 

5.4. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste representado pela nota de empenho.

5.5. Aplicar ao Credenciado as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso.
5.6. Fornecer ao Credenciado todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato.
5.7. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas.
5.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.
5.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Credenciado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Credenciado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. O Credenciado deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
6.2. Atender as requisições do contratante, executando o objeto na forma estipulada neste Termo de Referência, e/ou Contrato, principalmente quanto ao prazo de entrega.

6.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela contratante, obedecendo aos prazos estipulados.

6.4. Atender às determinações emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou Autoridade superior( art. 137,II, da Lei Federal nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Comunicar ao contratante, no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa anuncia do contratante.
6.7. Credenciar junto ao contratante um representante e numero de telefone e e-mail para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução contratual;
6.8. Indicar, a pedido do contratante, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;
6.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

6.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referencia;
6.13. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

6.14. Paralisar por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

6.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato;
6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.17. Cumprir, além dos postulados vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

6.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990)

6.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

6.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1. O Contrato poderá ser alterado de acordo com o estabelecido nos moldes da Lei nº 14.133/21.
7.2. Mediante Termo Aditivo aprovado pela Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, poderão ser efetuados acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços até os limites estabelecidos nos moldes da Lei 14.133/21
CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTE DE PREÇOS
8.1. Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente.

8.2. A contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a revisão dos preços contratados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela.

8.3. É vedado à Contratada interromper a prestação serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 
CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/21 fixadas com base no valor total da contratação, quais sejam:

9.1.2. Por atraso injustificado na prestação dos serviços:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor da contratação;

b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

c) no caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

9.1.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

a) advertência por escrito;
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à Prefeitura;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a prefeitura, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos;
     d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
9.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa ou judicialmente.

9.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura.

9.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.

9.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 155 da Lei 14.133/21, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

9.6. desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

a) cancelamento do Contrato, se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisação da prestação de serviços.

9.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

9.8. A norma regulamentar de procedimento administrativo para apuração de infrações administrativas e aplicação de penalidades cometidas por licitantes, contratados da prefeitura municipal de Marcelândia-MT está prevista do Decreto 055/2018 de 02/10/2018.

9.9. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 10.1.2, 10.1.3 e 10.5, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 137, da Lei n.º 14.133/2021 e seus complementos, ficam conferidos à  CONTRATANTE prerrogativas  para  a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de Notificação  ou  Interpelação  Judicial,  pelos  seguintes  motivos:
a) no caso de dolo, simulação ou fraude na entrega dos produtos;

b) inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente contratação;

c) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;
d) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;

e) a lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da entrega dos produtos nos prazos estipulados;

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas  

g) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que impeça a execução do presente contrato;

h) por iniciativa das partes, mediante notificação por escrito, com prazo nunca inferior a 30 (trinta) dias, desde que todos os compromissos assumidos estejam cumpridos até tal data.

10.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 137, da Lei 14.133/21, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a rescisão por sua culpa acarretar, além do pagamento da multa contratual estabelecida neste termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” dos serviços e o encaminhamento do(s) recibo(s) para pagamento na forma estabelecida neste contrato.

11.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a  execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE,  no livro  de  ocorrências,  constituindo tais registros, documentos legais.

11.3. Fica designado através do Decreto nº __/___ o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe.

	NOME DO SERVIDOR
	MATRÍCULA

	
	


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PROCESSO 

12.1. O presente contrato é decorrente do Inexigibilidade nº 014/2026.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
13.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 14.133/21 e demais disposições aplicáveis quando couber.

14.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas atividades comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS CERTIDÕES

15.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo:

	CERTIDÃO
	Data Emissão
	Data de validade
	Nº da Certidão

	FGTS
	
	
	

	RFB/PGFN
	
	
	


CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

16.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de ______, por mais privilegiado que outro possa ser.

16.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por si e  seus  sucessores, em  ______(_________) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de direito na presença de _____(________) testemunhas.

Marcelândia/MT, ________   de __________   de   ______

   CONTRATANTE                                                                     CONTRATADA
Testemunhas:

Testemunha



                                                 Testemunha

 CPF: 


                                                                      CPF:
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